INDICAÇÃO N.º 357/2009

ASSUNTO: Reivindicação (faz)

AUTORA: Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A vereadora abaixo assinada, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal pagar um salário mínimo para os presidentes de Associações de Bairros e Conselhos Comunitários do nosso Município.




Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de janeiro de 2009.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

Vereadora

JUSTIFICATIVA:



As pessoas que assumem estas atividades são geralmente movidas pelo amor ao seu local de residência e pelo desejo de contribuir de todas as formas para a sua melhoria, em todos os aspectos.



Resolvem os problemas de uns e de outros, vão e vem, contatando as autoridades locais e representativas, buscando recursos da saúde, da educação, da moradia, tudo fazem para minimizarem as deficiências reinantes em cada bairro ou comunidade rural.



É uma vida de dedicação. Tendo, inclusive, de pagar do próprio bolso para trabalhar em prol dos seus munícipes, pois nem mesmo passagem de ônibus lhe é fornecida.



Acredito que não seria tão oneroso para os cofres públicos o pagamento de um salário mínimo para estes cidadãos, dedicados e compromissados com a vida de sua comunidade.

